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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 241, DE 28 DE ABRIL DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, nos artigos 
143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face 
do que consta do Processo nº 08620.003170/2020-11, resolve:   
 Art. 1° Substituir JEFERSON JOSE DE LIMA, Auxiliar em Indigenismo, matrícula SIAPE n° 1956860, por ALINE 
MAIRA BATISTELLA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 1921032, da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, instaurada por meio da Portaria nº 68/CORREG/FUNAI, de 01 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021, alterada e reconduzida, pela Portaria 167/CORREG/FUNAI, de 25 de março 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai n° 60 de 30 de março de 2021, objetivando a conclusão dos trabalhos. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 31/CR-DOU/MS, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, VALDIR ROLOFF, nomeado pela Portaria nº 676/MJSP-SE, de 17 de 
junho de 2020, publicado no Diário Oficial da União n° 116, de 19 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores VANDERSON APARECIDO DE SOUZA , matrícula nº 1900105, CPF nº 886.367.041-
20 e JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Gestores titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato vencedor do Pregão Eletrônico SRP 
nº 03/2021: 
Contrato nº 78/2021, celebrado com a empresa TOTAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA inscrita no CNPJ: 
06.088.000/0005-03. 
Art. 2º. Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 11, DE 29 DE ABRIL DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL  XAVANTE, da FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, Portaria n° 1.055/PRES, de 28 de agosto de 2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço de 29 de 
agosto de 2012 Portaria complementar n° 864/PRES, de 27 de julho de 2020, publicada na Separata do Boletim de Serviço 
de 04 de agosto de 2020 e ainda, a Instrução Normativa nº 3 de 08 de fevereiro de 2021  e Portaria 1231/Pres de 18.09.2020; 
resolve: 
 Art. 1º. Autorizar o servidor Gabriel Gomes Muria, matrícula nº 1718069, inscrito sob o CPF nº 333.680.928-20, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação n° 05416443401, categoria "AB", validade 31.01.2026, lotado na Coordenação Regional 
Xavante em Barra do Garças-MT, dirigir os veículos oficiais que compõem a frota mantida sob responsabilidade da Unidade 
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de exercício do servidor, no interesse do serviço e exercício das atribuições do seu cargo, de acordo com o art. 1º da Lei nº 
9.327, de 09 de dezembro de 1996. 
Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais pertencentes ao Patrimônio da Coordenação Regional 
Xavante em Barra do Garças-MT, para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será necessário cumprir as 
instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI, estando sob inteira responsabilidade do servidor  com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos 
os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 
08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção 
do veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia 
mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo 
de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar sempre que solicitado uma declaração de que nada consta do departamento de 
trânsito competente. 
Art. 7º. De acordo com o Artigo 14, da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da FUNAI, é 
vedado ao servidor: 
inciso I - a utilização de veículos oficiais para o transporte de pessoal a partir de sua residência ao local de trabalho e vice-
versa, salvo nos casos específicos de atendimento a unidades localizadas em áreas de difícil acesso ou não servidas por 
transporte público regular e nas demais hipóteses autorizadas pela legislação, de material inadequado, ilícito ou perigoso, 
bem como de pessoas que não tenham vinculo com o serviço público, crianças sem a presença dos pais ou responsáveis; 
inciso II - o uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública ou dispostos nos incisos VIII e IX do art 5º, do Decreto nº 8.287, de 2018; 
inciso III - o uso de veículos oficiais em excursões ou passeios; 
inciso V - o transporte de familiares do servidor ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
inciso VI - a guarda dos veículos oficiais, em garagem residencial, salvo quando houve autorização formal do Coordenador 
Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Ainda, de acordo com o Artigo 18, também da Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, do Presidente da 
FUNAI, é ainda vedado ao servidor: 
- o transporte de indígenas para atendimento de demandas de natureza particular, exceto em situação de emergência 
devidamente justificada pela unidade requisitante na requisição de veículo. 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.                                        

ÁLVARO LUÍS DE CARVALHO PERES 
Coordenador Regional  

 


